
CORREÇÃO MONETÁRIA NAS COOPERATIVAS 

WALDIRIO BULGARELLI 

I . Antes de examinar o tema da cor-
reção monetária, nas sociedades coope-
rativas e suas implicações, notadamente 
quando a contrapartida da correção do 
ativo é levada b. conta de capital, au-
mentando o valor das quotas-partes ou 
o seu número, torna-se necessário o 
exame da posição das sociedades coope-
rativas no contexto da legislação brasi-
leira. 

2. As sociedades cooperativas na sua 
evolução histórica, no Brasil, passaram 
a partir de 1907, a dispor de uma legis-
lação especifica, que veio sendo modifi-
cada e aperfeiçoada através dos tempos, 
estando hoje a regê-las, a Lei 5.764, 
de 16.12.1971, uma das melhores leis 
já feitas para as sociedades cooperati-
vas e que se não é perfeita, posto que 
obra humana, nela se encontram vários 
senões, ainda assim caracteriza perfeita-
mente o modelo societário cooperativo, 
conceituando-o e dando-lhe uma estru-
tura sistemática correta. Também é de 
ressaltar que referida lei agasalhou os 
mais modernos princípios da doutrina 
cooperativista, de acordo como foram 
aprovados no Congresso de Viena, de 
1966, da Aliança Cooperativa Interna-
cional. Não obstante ser uma lei rigoro-
samente ortodoxa, considerando as so-
ciedades cooperativas como sociedades 
sem fins lucratiVos e reconhecendo seus 
alevantados objetivos sociais, admitiu em 
caráter excepcional e dentro de rigoro-
sos limites, algumas aberturas, como a 
possibilidade de operar com terceiros 
não-associados e de associar-se a empre-
sas não-cooperativas. 

3. Por outro lado, não s6 a existên-
cia de uma lei especifica para as socie-
dades cooperativas, como a preocupação 
de em seu bojo, ter definido a política 
cooperativista (note-se, a propósito, que 

a ementa da Lei 5.764/71 afirma: "De-
fine a Política Cooperativista e dá ou-
tras providências"), põe de manifesto a 
posição do Estado brasileiro não so re-
conhecendo a existência das sociedades 
cooperativas, mas, dispondo-se inclusi-
ve, a incentivá-las. 

4. Contudo, o que vem ocorrendo é 
que as sociedades cooperativas vêm 
sendo mantidas à margem da legislação 
genérica sobre direito econômico — me-
didas de incentivos e benefícios fiscais, 
por exemplo — e ainda de alguns seto-
res econômicos, como os do credit° (até 
hoje, não foram reguladas as seções de 
crédito das cooperativas) como o seguro 
(até hoje, não foi regulamentado o De-
creto-lei 73, de 21.11 .1966, e seu re-
gulamento o Decreto 60.459, de 13.3. 
1967, que previram a participação das 
cooperativas em seguro agrícola e segu-
ro saúde), e totalmente desprezadas na 
regulamentação de outros setores, como 
os da Trading Companies, que, entre 
nós, tomaram a denominação de Com-
panhias de Comércio Exterior, discipli-
nadas pelo Decreto-lei 1.248/72 e pela 
Resolução 249, do Banco Central e o 
do Leasing, disciplinado pela Lei 6.099, 
de 12.9.1974 e pela Resolução 351, de 
17.11.1975, do Banco Central, que es-
tatuíram a possibilidade de somente ope-
rar as empresas constituídas sob a for-
ma de sociedades anônimas. 

5. Contudo, mais grave ainda é o que 
ocorre em relação ao sistema fiscal no 
qual se desconhece totalmente as carac-
terísticas das sociedades cooperativas, 
igualando-as, sem rebuços, às sociedades 
capitalistas, o que gera uma soma de 
problemas da maior importância. E não 
que as sociedades cooperativas sejam 
ignoradas por descuido ou esquecimen-
to, posto que em geral são referidas ex-
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pressamente pelas leis de natureza fis-
cal para impor-lhes obrigações e res-
ponsabilidades de vários tipos, inclusive 
algumas que seriam da competência da 
própria Fazenda Pública. t o caso, por 
exemplo, das cooperativas agrícolas que 
pela sistemática atual do ICM (Impos-
to sobre Circulação de Mercadorias) 
são responsáveis pelo recolhimento dos 
tributos dos seus associados, pagando 
pois as cooperativas o ICM devido pela 
venda dos produtos agrícolas de seus 
associados, auxiliando assim o Estado, 
na cobrança desse tributo, e sem qual-
quer remuneração. E note-se que este 
é um dos poucos casos, em que foi re-
conhecida a natureza própria da coope-
rativa, mas, cuja contrapartida foi a de 
ser obrigada a arcar com o ônus de res-
ponsável pelo tributo devido pelos seus 
associados. 

6. 0 que ocorre na generalidade dos 
casos é que as sociedades cooperativas 
tam as suas características ignoradas pelo 
Fisco, e em conseqüência ou são sim-
plesmente ignoradas sobretudo no que 
toca aos incentivos e benefícios fiscais, 
ou são indevidamente enquadradas, co-
mo se fossem apenas mais um tipo de 
sociedades de capital. É o que ocorre, 
por exemplo, e veremos melhor ao cor-
rer deste estudo, com a sistemática do 
Imposto sobre a Renda, cuja regulamen-
tagdo não raro enquadra indevidamente 
as sociedades cooperativas, através do 
rótulo genérico e portanto impreciso de 
Pessoas Jurídicas, criando como é obvio 
uma série de problemas às sociedades 
cooperativas que por serem também 
Pessoas Jurídicas, acabam enquadradas 
em dispositivos que em absoluto não lhes 
dizem respeito. 

7. Exemplo dos mais contundentes 
sobre tal aspecto, encontra-se na mar-
cha da posição das sociedades coopera-
tivas perante o Imposto sobre a Renda, 
como contribuintes. Durante muitos anos, 

a Lei fiscal fez por ignorar as caracte-
rísticas das sociedades cooperativas in-
sistindo em não reconhecer a não-inci-
dência de seus resultados — o retor-
no —, mas em considerar mera isenção, 
como o fazia o Decreto 58.400, de 
10.5 .1966, Regulamento do Imposto 
de Renda, ora revogado, mesmo perante 
os termos expressos da legislação espe-
cifica das sociedades cooperativas, con-
siderando-as fora do âmbito da incidên-
cia do imposto sobre a renda. Foi so-
mente com o atual Regulamento do Im-
posto sobre a Renda, o Decreto 76.186, 
de 2.9.1975, antecedido de dois Pare-
ceres Normativos é que se acabou por 
reconhecer a não-incidência dos resulta-
dos apurados na atividade das socieda-
des cooperativas com seus associados. 
Em contrapartida, considera-as como 
contribuintes apenas para os efeitos dos 
resultados obtidos em operações com 
não-associados ou com empresas não-
-cooperativas, aliás nos termos da Lei 
5.764/71 e das Resoluções do Conselho 
Nacional de Cooperativismo, de n. 1, de 
4.9. 1972 en. 4, de 16.1.1973. 

8. Portanto, a análise da questão da 
correção monetária nas sociedades co-
operativas, deve ser procedida à luz des-
se enquadramento indevido das socieda-
des cooperativas perante o sistema fiscal 
brasileiro. Advirta-se, desde logo, que 
concebida a correção monetária como 
fator de atualização dos valores das so-
ciedades de capital, visando sobretudo à 
tributação do Imposto sobre a Renda 
incidente sobre os lucros das empresas 
capitalistas, obviamente, que aplicada 
sem maior exame às sociedades coopera-
tivas, que são empresas sem fins lucra-
tivos e com marcada natureza social, 
acarretará problemas da maior gravida-
de. Tem-se, a propósito, o exemplo da 
França, que logo após o término da se-
gunda grande guerra mundial, perante a 
inflação explosiva que então se mani-
festou, procurou formas de corrigi-la, in-
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tentando também aplicá-las a*s empresas 
cooperativas, o que redundou em estron-
doso fracasso, sendo logo abandonada, 
ao se constatar as características das so-
ciedades cooperativas totalmente dife-
rente das empresas de capital e corn 
objetivo de lucro. 

9. Não é nenhuma novidade que de 
há muito a inflação se instalou no Bra-
sil, e embora com as fases as mais va-
riadas ora de maneira galopante ou de 
maneira mais contida, tem sido, contu-
do, difícil sendo impossível erradicá-la 
de todo. 0 seu aspecto crônico já tem 
sido destacado, a partir de certa época, 
e embora com suas oscilações, ora al-
cançando níveis insuportáveis, ora mais 
branda ou abrandada por medidas duras 
de política econômica, vem se consti-
tuindo num problema crucial, sobretudo 
para a estrutura patrimonial das em-
presas. 

Tanto é assim, que a recente Lei 6.404, 
de 15 .12.1976, que reformulou o regi-
me das sociedades por ações entre nós, 
parece ter reconhecido o caráter perma-
nente da inflação, aceitando passivamen-
te a idéia de que ela veio para ficar, ao 

"0 Presidente da República, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 55, 
item II, da Constituição, e tendo em 
vista a necessidade de adaptar a legisla-
ção do imposto sobre a renda às inova-
ções da lei de sociedades por ações 
(Lei n. 6.404, de 15 de dezembro de 
1976) . . ." 

E na Exposição de Motivos, acentua-
-se que as modificações introduzidas pelo 
Decreto-lei 1.598/1977, o foram em 
conseqüência da Lei das Sociedades por 
Ações, como, por exemplo, o item 19, 
que dispõe expressamente: "Os arts. 39 
a 57 regulam, para efeitos fiscais, o 
novo regime de correção monetária do 
balanço instituído pela lei de sociedades 
por ações". 

Anote-se, pois, o que é da maior im-
portância, que a sistemática da corre-
cão monetária prende-se as sociedades 
de capital e â tributação do Imposto so-
bre a Renda, à qual as sociedades co-
operativas refogem já que não são so-
ciedades de capitais e estão fora da inci-
dência do imposto sobre a renda, por 
não perseguirem lucro em suas ativida-
des. 

instituir vários mecanismos legais ten- 10. Como é curial, porem, as coope-do-a como base: exemplo, a sistemática rativas, não obstante não ter o caráter mecânica de aumento de capital pela de sociedade de capital, mas, como em-correção monetária, conforme disposto presas com atividades econômicas, não nos arts. 166, I e 167; e também o pró- se furtaram das conseqüências aflitivas prio capitulo sobre a Correção Monet& da inflação, e como as demais empresas 
ria, do art. 185 e seus parágrafos. Po e todo o povo brasileiro, vem tentando 
de-se, pois, dizer que referida lei institu- sendo vencê-la, ao menos conviver com 
cionalizou a inflação nos seus efeitos tão terrível realidade. 
em relação as sociedades por ações. Evidentemente que as cooperativas 

Tao variadas e mesmo complexas fo- sofreram e sofrem em maior escala os 
ram as soluções introduzidas pela cita- efeitos da inflação, posto que sobretudo 
da Lei 6.404/1976, que houve necessi- as agrícolas devem enfrentar a deterio-
dade de uma legislação especial de na- ração dos valores dos bens que a cada 
tureza tributária para ajustar essas mo- dia se desvalorizam, somada A. crônica 
yap:5es ao sistema fiscal brasileiro, nota- falta de capitais no setor rural. Difícil 
damente em relação ao Imposto sobre não é pois, constatar, prima facie, a 
a Renda. Tanto que o Decreto-lei 1.598, luta encarniçada que tan de travar diu-
de 26.12.1977, afirma em seu intróito: turnamente contra esse flagelo. Ao que 
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se acresce também a sua configuração também o seu mal, do ponto de vista 
eminentemente social, pois como em- econômico, posto que lhe da um caráter 
presas econômicas as cooperativas estão de instabilidade, que certas medidas 
subordinadas não so aos imperativos de acauteladoras, como o pagamento das 
eficácia, mas, também, aos postulados quotas em prestações, etc. não conse-
doutrinarios, que consagram a sua fun- guem obviar de todo, refletindo-se essa 
cão social, situação instável principalmente junto 

aos fornecedores e as instituições finan-
ceiras que receiam conceder financia-
mentos a longo prazo as cooperativas 
temerosas de que possa haver uma reti-
rada eventual de muitos associados, pon-
do em risco as cooperativas. Dai que 
uma das maiores preocupações das co-
operativas é justamente o de procurar 
fortalecer o seu patrimônio, pondo-o a 
salvo do risco decorrente da saída de 
seus cooperados. 

Insista-se a tal propósito, que as 
cooperativas não são meras empresas 
econômicas, formadas por sócios ou 
acionistas que nelas vêem um manancial 
de lucros; ao contrário, as cooperativas 
nascem de necessidades comuns, de na-
tureza econômico-social, de seus coope-
rados que para satisfazê-las constituem 
essas empresas. Portanto, o interesse so-
cial da comunidade dos associados como 
um todo, deve sobrepor-se e se sobrepõe 
ao interesse dos associados, individual-
me n te. 

Tanto assim é que, por exemplo, uma 
das características das cooperativas, é a 
existência de um Fundo de Natureza 
Social, previsto inclusive na Lei, com a 
denominação de FATES. Também ao 
se dissolver uma sociedade cooperativa 
os fundos remanescentes da liquidação 
não são distribuídos aos associados, 
mas, destinados ao interesse geral, atra-
vés da sua entrega ao Banco Nacional 
de Credito Cooperativo. 

11. Outro aspecto a que convém dar 
realce, a esta altura, é do principio exis-
tente nas cooperativas denominado de 
variabilidade do capital. Denominação 
essa que não decorre de simples aumen-
to de capital ou sua redução por vonta-
de da maioria, mas, pelo ingresso de 
novos associados ou a saída de outros. 
0 seu capital varia pois em função do 
ingresso ou saída de associados. Esse 
fator imponderável nas sociedades co-
operativas é o seu bem, pois consagra 
o principio de que ninguém é obrigado 
a permanecer como associado, podendo 
se retirar com seus haveres que são re-
embolsados pelas cooperativas; mas, é 

12. Por outro lado, é bem de ver 
que as sociedades cooperativas são em-
presas de serviços, destinadas a atender 
as necessidades de seus cooperados. E 
a quota-parte de capital dos seus coope-
rados é paga por eles não para obterem 
rendimentos ( lucros, na linguagem usual 
capitalista) mas para obter serviços, os 
quais estão em correspondência com os 
recursos de que disponham as coopera-
tivas. De lembrar, a propósito, que os 
fundadores da primeira cooperativa, em 
Rochdale, assim considerada historica-
mente, destacaram o principio que o 
capital era posto a serviço do trabalho 
e não ao contrario. Portanto, nas socie-
dades cooperativas, a rubrica do capital 
é meramente instrumento empresarial a 
serviço do atendimento das necessidades 
dos cooperados e não forma de aplica-
ções de recursos com objetivo lucrativo. 

13. Bem esclarecidos estes aspectos 
que conformam a estrutura, organização 
e atividades das cooperativas, pode-se 
então prosseguir a análise dos problemas 
causados pela inflação diretamente sobre 
elas. 

A falta de educação cooperativa e neste 
caso correspondente a uma perfeita 
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identificação e consciência dos objetivos agravou em relação aos associados das 

das cooperativas produziram e conti- cooperativas, pela comparação que fa-

nuam a produzir certas criticas em re- ziam entre o dinheiro que aplicavam 
lação à correção monetária, isto porque, nas cooperativas e a aplicação em outras 
pôs-se logo em causa, o problema do finalidades, pois só a estas se atribuía a 

valor das quotas-partes do capital dos correção monetária. 
associados. Impunha-se, assim, se adotasse o sis-

Dizia-se e ainda se diz, critica que tema da correção monetária também nas 
realmente é improcedente, mas, impres- sociedades cooperativas. 
siona pela aparente racionalidade e pela Resistências, porém, se ofereciam a 
convicção dos que a divulgam, que com tal, sobretudo, de natureza legal, já 
o tempo, o valor das quotas-partes dos que, doutrinariamente, nada havia a 
associados se deteriorava de tal modo, opor a mera correção de valores, decor-
que ao final de certo período nada mais rentes da inflação.
valiam, enquanto o patrimônio das co-
operativas, sobretudo o imobilizado, ten- 

Após inúmeras marchas e contramar-

dia como é óbvio a valorizar-se so- 
chas que serão a seguir relatadas, o 

bremaneira, sem que, contudo essa 
Parecer Normativo 20, de abril de 1976, 

valorização ficasse consignada na conta- 
veio dar o deslinde da questão, reconhe-

bilidade. Esse problema refletia-se por- 
cendo a obrigatoriedade da correção dos 

tanto, na saída do cooperado, que ao 
valores do ativo imobilizado das coope-

receber de volta suas quotas-partes pelo 
rativas e o aumento do capital corres-

valor nominal, praticamente nada rece- 
pondente. 

bia, pela desvalorização ocorrida. Tratando-se de assunto da maior 

Também ensejava grande desânimo e 
importância e oportunidade vale a pena 
examiná-lo, detidamente. 

total desestimulo para a subscrição de 
novas quotas-partes do capital social, 14. Primeiramente, convem recordar 
pois o associado dera-se conta dessa que o sistema de correção monetária 
desvalorização. E isto era OD mais grave, iniciou-se, para as empresas, no Bra-
em caso de aumento de capital, por sil, praticamente, com a Lei 3.470, de 
novas subscrições, para efeito de novos 28.11 .1958, que permitiu às empresas 

empreendimentos da cooperativa; re- reavaliar o registro contábil dos bens 

cusavam-se, via de regra, os associados do seu ativo imobilizado, de acordo com 

em investir novos valores na coopera- os coeficientes determinados pelo Con-

tiva, pois estavam certos de que eles se selho Nacional de Economia, anualmen-

desvaneceriam no tempo. E não obstan- te, mediante o pagamento do Imposto 

te essa aplicação de capital lhes fosse sobre a Renda, de 10% (dez por cento) 

benéfica, pois aumentaria a capacidade sobre a diferença do valor da correção, 

de atendimento por parte da cooperati- em doze meses. 

va, temiam a desvalorização. Tendo sobrevindo, posteriormente, a 

Com o advento do sistema de corre- Lei 4.357, de 16.7.1964, essa permis-

giio monetária para as empresas em são tornou-se obrigatória, reduzindo a 

geral, e em seguida verdadeiramente ins- 5% o valor do imposto a ser pago, em 

titucionalizada no Pais, abrangendo os doze prestações, indo o correspondente 

depósitos em cadernetas de poupança, à reavaliação para o passivo não exigi-

depósitos de prazo fixo, aplicações em vel, a credito da conta, com intitulação 

tetras de câmbio, etc., a situação se própria, ate sua incorporação ao capital. 
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Como essas leis referiam-se expressa-
mente, como é óbvio, às sociedades 
capitalistas, restou a dúvida se eram apli-
cáveis às cooperativas. Fez, então, o 
DAC de Sao Paulo consulta 6. Delegacia 
do Imposto sobre a Renda em Sao Pau-
lo, a qual, em resposta, através do Proc. 
187.490/64 (de lembrar, que ainda não 
se instaurara o sistema dos Pareceres 
Normativos, hoje, vigente), informou 
que as cooperativas não estavam obri-
gadas à correção monetária. 

A certa altura, a resposta à consulta, 
afirmava sem rebuços: "A variabilidade 
do capital, em caso de aumento com a 
admissão de novos associados, limitação 
da cota-parte para cada um, distribuição 
das sobras liquidas na proporção das 
operações de cada um e não em relação 
ao capital, a limitação dos juros sobre 
a cota de capital dão para concluir que 
se a sociedade cooperativa estivesse 
obrigada à correção monetária de que 
fala a Lei 4.357/64, infringiria muitos 
desses pontos característicos, pois com 
o conseqüente aumento do capital, ha-
veria uma distribuição aos seus associa-
dos, ocorrendo, sem qualquer contesta-
ção, uma distribuição de lucros". 

Tem interesse essa conclusão do Fis-
co, na época, pois se de um lado cap-
tava, substancialmente, as características 
das sociedades cooperativas — fato mui-
to raro por parte das autoridades fiscais 
em nosso Pais — por outro lado, ser-
virá de ponto de apoio para se surpre-
ender a evolução do pensamento fiscal. 

15. Após o que, com o advento do 
recém-revogado regulamento do Impos-
to sobre a Renda (Decreto 58.400, de 
10.5 .1966), ficou estabelecida a pos-
sibilidade da atualização monetária do 
capital, dado que o art. 23, em seu 
parágrafo único, dispunha que: 

"Cessará de pleno direito a isenção 
da cooperativa que distribuir dividendos 
aos seus associados, não se consideran-

do dividendos: a) o juro fixo até a taxa 
de 12% (doze por cento) ao ano atri-
buído, de acordo com a legislação co-
operativista vigente, ao capital social 
realizado, que poderá ser atualizado 
monetariamente nos termos do art. 261". 

Como e obvio, o art. 261, havia in-
corporado a redação da Lei 4.357/64, 
referente à obrigatoriedade de as em-
presas procederem à correção monetária 
em seus registros contábeis do valor ori-
ginal dos bens do seu ativo imobilizado, 
de acordo com os coeficientes fixados 
pelo então existente Conselho Nacional 
de Economia. 

Salientadas as vantagens desse proce-
dimento, pelas cooperativas, não sem 
alertar para certos perigos decorrentes, 
em nosso livro Regime Tributário das 
Cooperativas (ed. Saraiva, 1974), que 
eram as seguintes: 

"Ora, podendo as cooperativas pro-
ceder à atualização dos seus ativos é de 
se examinar a questão com cautela. Evi-
dentemente é recomendável que elas 
façam periodicamente a atualização dos 
bens que compõem seu ativo imobiliza-
do. Isso evita a deterioração dos respec-
tivos valores e põe sua contabilidade em 
ordem, o que refletirá sem dúvida em 
seu credito com terceiros. Evitará tam-
bém que, em caso de liquidação, possam 
ocorrer operações indevidas de ajusta-
mento na venda desses bens". 

16. Com o advento da Lei 5.764, de 
16.12.1971, aumentaram as dúvidas 
sobre a possibilidade de as cooperativas, 
em procedendo à atualização dos valo-
res do ativo imobilizado, levarem os re-
sultados na contrapartida do ativo ao 
capital dos associados. E que dispõe o 
§ 3.0, do art. 24, dessa Lei, que: "E 
vedado às cooperativas distribuírem 
qualquer espécie de beneficio as quotas-
-partes do capital ou estabelecer outras 
vantagens ou privilégios financeiros ou 
não, em favor de quaisquer associados 
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ou terceiros, excetuando-se os juros ate 
o máximo de 12% (doze por cento) ao 
ano que incidirão sobre a parte integra-
lizada". 

Esse dispositivo da Lei 5.764/71 veio 
a ser reproduzido, no novo regimento 
do Imposto de Renda, Decreto 76.186, 
de 2.9.1975, no seu art. 112, § 1.0, 
com praticamente a mesma redação, ou 
seja: "§ .°. E vedado às cooperativas 
distribuírem qualquer espécie de bene-
ficio As quotas-partes do capital ou esta-
belecer outras vantagens ou privilégios, 
financeiros ou não, em favor de quais-
quer associados ou terceiros, excetuan-
do-se os juros até o máximo de 12% 
ao ano atribuidos h parte integralizada 
do capital (Lei 5.764/71, art. 24, § 
3.9".

Portanto, as cooperativas ou não pro-
cessavam a correção monetária ou iam 
procedendo 5. reavaliação do ativo, mas, 
não atribuindo o resultado dessa reava-
liação, no passivo, à conta de capital, 
mas, a conta especifica, nem mesmo de 
reserva. 

17. Até que, em abril de 1976, o 
Parecer Normativo 20, alterou totalmen-
te o entendimento seguido até então, 
afirmando que a "obrigatoriedade de 
correção monetária do Ativo Imobiliza-
do pelas Sociedades Cooperativas não 
incompatível com o § 3.°, do art. 24 
da Lei 5.764/71 (art. 239, § 2.°, do 
RIR/75)". 

A certa altura, afirma textualmente o 
referido Parecer Normativo: 

"2. Preliminarmente, cumpre esclare-
cer que as sociedades cooperativas não 
se encontram entre as pessoas expressa-
mente dispensadas da obrigatoriedade de 20. Em primeiro lugar, é preciso ter 
efetuarem a correção monetária do ativo presente, que a valorização do ativo 
imobilizado pelo art. 3.0, §§ 21 e 22, da imobilizado decorreu sem dúvida da con-
Lei 4.357/64, com a alteração intro- tribuição de todos os associados ado só 
duzida pela Lei 5.073, de 18 de agos- com suas quotas-partes de capital, mas 
to de 1966 (§ 2.° do art. 239, Regula- também como usuários dos serviços das 

mento do Imposto de Renda, aprovado 
pelo Decreto 76.186, de 2 de setembro 
de 1975). 

"3. Quanto ao argumento de que os 
arts. 238 e 243, d, do RIR/75, não 
se aplicam As sociedades cooperativas 
por serem incompatíveis com o § 3.0, 
do art. 24, da Lei 5.764/71, temos 
a acrescentar que as quotas-partes dis-
tribuídas em virtude do aumento de ca-
pital resultante da correção monetária 
do ativo imobilizado de modo algum 
podem confundir-se com a distribuição 
de benefícios ou concessão de vantagens 
ou privilégios financeiros ou não, veda-
dos pelo § 3.0, art. 24, da citada Lei 
5.764/71, consolidado no § 1.0 do art. 
112, do Regulamento em vigor." 

18. Ora, em sendo discutível o acerto 
de tal entendimento, posto que sem dú-
vida o acréscimo de novos valores ao 
capital contraria frontalmente a Lei 
5.764/71, e o próprio Regulamento do 
Imposto sobre a Renda, que reproduziu 
os dispositivos daquela lei, também não 
ss pode admitir esse falso enquadramen-
to das cooperativas em dispositivo des-
tinado especificamente As sociedades de 
capital e tendo como base a intenção de 
tributar. 

19. 0 que aqui já se disse e agora 
se reitera é que nada obsta a que as 
sociedades cooperativas procedem h, cor-
reção monetária do seu ativo imobiliza-
do, mas, o que é inadmissível é levar-se 
o resultado dessa correção a conta de 
capital. Inúmeros fatores se opõem a tal 
atitude. 



80 REVISTA DE DIREITO MERCANTIL — 34 

cooperativas. E também de que muitos 
cooperados se retiram, demitindo-se da 
cooperativa, durante a sua marcha as-
cencional. Ora, como levar-se a credito 
das quotas-partes de capital o resultado 
positivo da correção monetária (quando 
haja, pois é preciso descontar-se da cor-
reção a taxa de depreciação que incide 
sobre os bens do ativo), premiando 
apenas os que no momento se encon-
tram na cooperativa, sem levar-se em 
consideração a contribuição dos asso-
ciados que se retiraram? 

21 . Também, a questão do fortale-
cimento da empresa cooperativa é ponto 
da maior relevância a se levar em con-
sideração neste caso. 0 aumento do 
número de quotas-partes do capital de 
cada cooperado em conseqüência do 
resultado da correção monetária gerará 
como é previsível certa inquietação en-
tre cooperados menos esclarecidos, po-
dendo inclusive pretender retirar-se da 
cooperativa, pondo pois em risco a sua 
situação como empresa, uma vez que 
esse resultado é meramente escritural. 
Deverá a cooperativa liquidar-se, ven-
dendo seus bens para pagar os coopera-
dos que pretendam retirar-se da socie-
dade, iludidos pelo aumento nominal do 
valor das suas quotas-partes? 

22. Por outro lado, é preciso levar 
em linha de conta, o aspecto social da 
empresa cooperativa, em que o interes-
se geral deve prevalecer sobre o interesse 
pessoal dos cooperados. Os associados 
de uma cooperativa beneficiam-se, não 
do valor da quota-parte, como preten-
dem alguns desinformados, mas, da uti-
lização dos serviços que a cooperativa 
lhes presta. Portanto, não sendo empre-
sa com fins Iucrativos, a adesão do 
associado à cooperativa não é feita em 
relação à valorização do seu capital, 
mas, para a obtenção de serviços. Sabe 

o cooperado que a empresa cooperativa 
não tem fins lucrativos, e sabe também 
que ela deva perseguir objetivos de alto 
valor social e que inclusive se for dis-
solvida e liquidada os valores remanes-
centes irão para o Banco Nacional de 
Crédito Cooperativo. Não há por que 
assim cogitar-se da valorização das quo-
tas-partes em cotejo com a atualização 
dos valores do ativo imobilizado. 

23. A solução, portanto, está em dei-
xar-se a contrapartida da atualização 
dos valores do ativo imobilizado — pos-
to que não sendo as cooperativas socie-
dades anônimas não hi de cogitar-se da 
correção monetária do patrimônio liqui-
do nem dos lucros suspensos, como de-
termina a Lei 6.404/76 — em conta 
meramente escritural, assim como o é o 
próprio valor correspondente, indivisível 
entre os associados, mesmo em caso de 
liquidação. Nem se diga que tal solução 
desanimará os associados, posto que es-
tes já estão bem conscientes do sistema 
cooperativo diverso e ate contraditório 
do sistema capitalista imperante. 

24. Nem se diga também, por outro 
lado, que o simples fato de as coopera-
tivas poderem estar sujeitas ao Imposto 
sobre a Renda, sujeita-as inteiramente 
ao regime desse tributo. Deve-se lem-
brar, a propósito, que as sociedades 
cooperativas só estão ao tributo sujeitas, 
no tocante às operações com terceiros 
não-associados e pelos resultados com 
empresas não-cooperativas a que estejam 
associadas, portanto, ern casos excepcio-
nais, que por isso não as transformam em 
sociedades de capital. 

25. Se projeto de lei houvesse que 
ser sugerido, obviamente, seria no senti-
do de bem se preservar o entendimento 
da Lei 5.764/71, no sentido de que qual-
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quer acréscimo ao capital do associado, 
mesmo oriundo da correção monetária 
do ativo, implica em beneficio incompa-
tível com a estrutura e finalidade das so-
ciedades cooperativas. Também se pode-
ria, justamente, pleitear fosse concedida 
isenção As sociedades cooperativas do 
imposto sobre a renda incidente sobre as 
operações com não-associados e decor-
rentes da associação com empresas não-

-cooperativas tendo em vista que isto 
ocorre somente em caráter excepcional 
e dentro dos rígidos e estreitos limites 
fixados pela Lei 5.764/71 e pelo Conse-
lho Nacional de Cooperativismo, atra-
vés de suas Resoluções e da atuação do 
INCRA, como encarregado da fiscaliza-
ção das sociedades cooperativas em geral. 

São Paulo, 24 de setembro de 1979. 


